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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS
GABINETE DA PREFEITA

Oficio n' 12023

Riachâo do Dantas,27 de março de 2023

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para encamiúarJhe, no uso da prenogativa
que me e conferida pela Lei Orgânica do nosso município, o anexo PROJETO DE LEI,
que dispôe sobre as Direúizes Orçamentiírias para o exercício de 2024.

A justificativa que acompaúa o expediente evidencia as Íazões e a

finalidade da presente proposta.

Atenciosamente,

uluo
Simone AndÍade Farias Silva

Prefeita
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JUSTIFICATIVA

FariSimone

Prefeita

Silva

Senhor Presidente,

Encaminho o ânexo Projeto de Lei que "Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e a execução da Lei OrçamenÍária de 2024 e dii outras providências", em
cumprimento ao disposto no artigo 165 §2" da Constituição Federal e no artigo 4" da Lei
de Responsabilidade Fiscal (LC n" 101, de 04 de maio de 2000).

A Constituição Federal do Brasil de 1988 determina que a Lei de Diretrizes
Orçamentiírias - LDO deve estabelecer as metas e prioridades da Administração Pública
Municipal, orientar a elaboração da Lei Orçamentíria Anual e dispor sobre alterações
na Legislação Tributária.

Com o advento da Lei Complementar no 101/2000, a Lei de Diretrizes
Orçamenülrias deve estabelecer adicionalmente as metas fiscais, a evolução do
patrimônio liquido, a origem e aplicação dos recursos obtidos com alienação de ativos, a

estimativa e compensação da renúncia da receita e a margem de expansão das despesas

obrigatória de natureza continuada, bem como avaliar os riscos fiscais.

Observa-se que este Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentiírias define
prioridades e metas da administração para o exercicio de 2024 extraido do Plano
Plurianual - 202212025 que estabelece objetivos paÍa um periodo de quatro anos,

baseado no diagnóstico das necessidades e dificuldades do municipio, aprovado por lei.

Por fim, concorrendo para melhor entendimento da matéria, coloco-me à

disposição de Vossas Excelências, juntamente com os tecnicos da Secretaria de
Finanças, Controle Intemo, Assessoria Juridica e a CAT - Contabilidade Pública, para

quaisquer esclarecimentos e ao aprimoramento dessa peça de planejamento.

Ao dar cumprimento às obrigações constitucionais, bem como os referidos
diplomas legais supracitados, proponho o presente Projeto de Lei que, além de
estabelecer as regms necessárias para a elaboração, aprovação e execução da Lei
Orçamentiiria para o exercíci o de 2024, tambem consolida as bases fiscais para o
alcance do desenvolvimento sustentável no nosso município.

Nessas condições, submeto à consideração de Vossa Excelência e ilusres
pares o referido Projeto de Lei.

Respeitosamente,
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PROJETO DE LEI N' le
DE 27 DE MÂRÇO D82023

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da
Lei Orçamentária de 2024 e dá outras
providências.

O Povo do Município de Riachão do Dantas, Estado de Sergipe, por seus
representantes na Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art.l" - Nos termos da Conslituição Federal, aÍigo n'. 165, § 2", Lei n' . 4.320164
e do aÍ. 30 X, da Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias <.lo

Município para o exercício de 2024, dispõe sobre as alterações na Legislação e atende as
determinações impostas pelo art.4" da Lei Complementar n". 101 de 04 de maio de 2000 e
portarias do Tesouro Nacional, Lei Federal n" \0.251101 (Estatuto das Cidades), Lei Federal
n" 12.527/11, Lei Complementar n' 205 de 06107111 (Lei Organica do TCE/SE), Resoluções
do TCE, conforme o Plano de Contratação Anual - PCA, previsto no inciso VII do Caput l2
da Lei Federal n"14.13312021 e o Plano Plurianual para 202212025, compreendendo:

I - as disposições preliminares;

II - As orientações para elaboração da lei orçamentária;

III - As disposigões sobre Alterações na legislação tributaria;

ô
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IV - As disposições relativas às despesas com pessoal;

V - As orientações relativas à execução orçamentária;

VI - As disposições relativas à dívida pública municipal;

YII - As disposições finais e tÍansitórias.

AÍt.z" - A elaboração da proposta orçamentiíria abrangerá os Poderes Legislativo
e Executivo, nos termos da Lei Complementar no. 101 de 04 de maio de 2000, observando-se
os seguintes objetivos estratégicos:

I - Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;

II - Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico;

III - Estruturação e organização dos servigos administrativos, buscando maior
eficiência de trabalho e anecadação;

IV - Assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e a família;

V - Melhoria da infra-estrutura urbana;

VI - Qualidade de atendimento nas iireas de saúde e educação.

Art.3' - Na elaboração do Orçamento buscar-se-á a participação popular, através
de assembléias organizadas e democráticas, fazendo cumprir a Lei Federal n".10.257 de 10 de
julho de 2001 e o art. 48 da Lei Complementar n' 101/00.

Capítulo II
DAS ORIENTAÇÔES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art.4" - O orçamento do Município será elaborado e executado visando garantir o
equilíbrio entre suas receitas e despesas, bem como a manutenção de sua capacidade de
investimentos.

Art.s" - A Lei Orçamentária Anual, será acompanhada do Quadro de
Detalhamento de Despesa QDD devendo ser discriminados, por unidade orçamentiiria, os
projetos e atividades e os elementos de despesas, com seus respectivos valores, obedecendo
na sua apresentação a forma analítica.

2
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AÉ.6' - O Poder Legislativo encamiúará ao Poder Executivo sua proposta
orçamentiiria para 2024, observadas as determinações contidas nesta Lei, até 30 de julho de
2023.

I - A Proposta OrçamentriLria do Poder Legislativo observará os dispositivos
elencados no art. 29-A da Constituição Federal, bem como a previsão da Receita Municipal
para o ano de 2024.

II - Na efetivação do repasse mensal, observar-se-á o limite máximo estabelecido
pelo inciso I do art. 29-A da Constituição Federal.

III - As diretrizes das ações do Poder Legislativo Municipal, para o exercício
financeiro de 2024 são as contidas nas alíneas seguintes, cujas metas estão especificadas no
Anexo de Metas que integra esta Lei:

a) Construção, ampliação, conservação e reforma do prédio e instalações da
Câmara Municipal.

Art.1' - No Projeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas e as despesas serão
orçadas a preços correntes de 2023.

Art.8" - A critério do Poder Executivo e considerando a conjuntura econômica, o
Orçamento do Município em sua execução, poderá ser atualizado de forma a refletir a

variação da receita e a permitir a apuração do efetivo excesso de arrecadagão.

Art.9" - Na programação da despesa, serão observadas restrições no sentido de
que:

I - Neúuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respectivas
fontes de recursos;

II - Não poderão ser incluídas despesas a título de investimento - Regime de
Execução Especial, ressalvados os casos de Calamidade Pública formalmente reconhecidos,
na forma do aÍt. 167 , § 3", da Constituição Federal.

III - A inclusão, na Lei Orçamentaria Anual, de transferências de recursos para o
custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situação que
envolva claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes
do art. no. 62 da Lei Complementar n". 101, de 04 de maio de 2000.

Art.l0 - Para os efeitos desta Lei, fica entendida como Receita Corrente Líquida a
definição estabelecida no art. 2", inciso IV, da Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de
2000.

Art.ll - A proposta orçamentifuia que o Poder Executivo encamiúará ao Poder
Legislativo obedecerá às seguintes diretrizes:
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I - As obras em execução terão prioridade sobre novos projetos entre aquelas
seÉo priorizados os investimentos

II - As despesas como vencimentos, subsídios, salários, dívida pública e encargos
sociais terão prioridade sobÍe as ações de expansão dos serviços públicos.

4rt.12 - A dotação consignada para reserva de contingência será fixada em valor
equivalente a 0,1%o (zero vírgula um por cento), no máximo, da Receita Corrente Líquida,
definida no art. 10 desta Lei.

Art.13 - Ficam autorizados os Poderes do Municipio (Executivo e Legislativo),
seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive Fundações, a

abrirem créditos adicionais suplementares até o limite de 80% da despesa orçada, conforme
art. 7", inciso I, da lei Federal n' 4.320164.

§ 1' - Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais suplementares serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

§ 2'- Acompanharão os Projetos de Lei, relativos a créditos adicionais,
exposições de motivos que os justifiquem.

§ 3' - Os créditos adicionais aprovados pela Câmara de Vereadores serão
considerados abertos com a sanção, publicação da respectiva Lei.

§ 4o - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação as

exposições de motivos conterão a afialização das estimativas de receitas para o exercício.
apÍesentadas de acordo com a classificação vigente.

§ 5" - Não será admitida modificação do valor global dos Projetos de Lei de
Orçamento e de Créditos Adicionais, em observância ao disposto no inciso I do artigo 63,
combinado com o §3' do art. 166, ambos da Carta Magna de 1988.

§ 6' - A reabertura dos Créditos especiais e extraordinarios, conforme disposto no
artigo 167, § 2" da Constituição Federal, quando necessária, será efetivada mediante Decreto
do Prefeito Municipal.

Art.14 - Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar
transposição, remanejamento e translerências de dotações orçamentárias.

§1" A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de
flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de

corrigir desvios de planejamento.

4
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I - transposição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de

categorias de programação, até o nível de elemento, totalmente concluídas no exercício para

outras incluídas como prioridade no exercício;

I - alterar a dotação solicitada para despesa de custeio salvo quando provada,

nesse ponto, a inexatidão da proposta;

II - conceder dotação para início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos

órgãos competentes;

III - conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja

anteriormente criado;

IV - conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados em

Resolução do Poder Legislativo para concessão de auxílios e subvenções.

Capítulo III
DAS DISPOSIÇÕNS SOSRE ALTERAÇÔES NA LEGISLAÇÃO TRTNUTÁNU

Art.16 - O Executivo encaminhará ao Legislativo, quando preciso, projetos de lei
propondo alterações na legislagão, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, se

necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas e à geração de recursos para

investimentos ou, ainda, paÍa a manutenção ou ampliação das atividades próprias do

Município, devendo objetivar principalmente:

I - o ajuste da legislação tributiíria aos novos ditames estabelecidos pela

Constituição Federal e pelas condições econômicas do País;

II - remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção,
desdobramento ou incorporação de unidades orçamentiírias à nova unidade ou, ainda, de

créditos ou valores de dotações relativas a servidores que haja alteração de lotação durante o
exercício;

III - transferência - deslocamento permitido de dotações atribuídas a créditos
orçamentários de um mesmo programa de govemo.

Art.15 - O poder Legislativo poderá propor emendas à Lei Orçamentária Anual
obedecendo o Plano de Contratação Anual - PCA as Diretrizes da Lei Orçamentária e as metas

do Plano Plurianual não sendo permitidas as emendas ao que visem a: (artigo 33 da Lei
Federal n" 4.320164).
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Município e em razão das alterações que vêm sendo processadas no contexto tributiírio da
economia nacional;

III - modemização e simplificação do sistema tributíirio do Município;

IV - a atualização, implementação ou revisão da planta genérica de valores do
Município objetivando a modemização do cadastro Íisico;

V - a revisão do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, inclusive suas
alíquotas, forma de ciilculo e condições de pagamento;

VI - a revisão e atualização da legislação sobre a contribuição de melhoria
decorrente de obras públicas;

VIII - a revisão das isenções dos tributos, remissão ou anistia e taxas do
Município, paÍa manter o interesse público e a justiÇa fiscal;

IX - a correção de qualquer injustiça tributaria constante na legislação vigente e a
consolidação de toda a legislação tributiiria do Município;

X - criação do cadastro rural, objetivando o desenvolvimento rural no Município.

Parágrafo único - Não se sujeitam às regras do caput a simples homologação de
pedidos de isenção, remissão ou anistia apresentados com base na Iegislação municipal
preexistente.

Capítulo IV
DAS DTSPOSIÇÕES Rr,L,q.rlVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL

6

YII - a revisão da legislação sobre o Imposto sobre a Transmissão Inter-Vivos e
de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - ITBI;

A.rt.17 - Todo Projeto de Lei versando sobre concessão de anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota
ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou
contribuições, e ouÍos beneffcios que correspondam a tratarnento diferenciado, deverá
atender ao disposto no art. 14 da Lei Complementar no. 101, de 4 de maio de 2000, devendo
ser instruído com demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as metas anuais, bem
como as ações de caráter social, especialmente a educação, saúde e assistência social.

Art. 18 - Ficam autorizadas a revisão geral das remunerações, subsídios,
proventos e pensões dos servidores ativos, inativos e pensionistas dos Poderes Executivo e
Legislativo Municipal, das autarquias e fundações públicas cujo percentual será definido em
lei específica e, para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §1o, inciso II, da
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Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, ão de s, empregos e
firngões, alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remuneração, bem como
admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, pelos órgãos e entidades da
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público, observadas as demais normas aplicáveis.

Parágrafo único - os recursos necessários ao atendimento do disposto no caput
deste artigo, caso as dotações da Lei Orçamentritia sejam suficientes, serão objeto de crédito
adicional a ser criado no exercicio de 2024, observado o disposto no art. 17, da Lei
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000.

Art.19 - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o aÍt.22,
parágrafo único, da Lei complementar n'. 101, de 4 de maio de 2000, a contratagão de horas
extras somente poderá oconer nos casos de calamidade pública, na execução de programas
emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente
recoúecida pelo respectivo Chefe do Poder.

Aú.20 - Realizar, para o provimento dos cargos, na medida das necessidades de
pessoal, concursos públicos, testes seletivos e contratações temporárias, na forma da
Legislação em vigor.

Art,2l - Realizar programas de aperfeiçoamento e qualificação dos recursos
humanos da administração, de acordo com as necessidades da rlrea de atuação e com o nível
do servidor.

^rt,22 
- Até trinta dias após a publicação da lei orgamentaria, o Executivo

estabelecerá metas bimestrais para a rcalizaçáo das receitas estimadas.

§ 1' - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre,
frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtengão dos resultados das
Metas Aauais no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias
subseqüentes, o Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de empeúo e

movimentação financeira, em montaÍrtes necessários à preservação dos resultados almejados.

§ 2" - Na limitação de empenho e movimentagão financeira, serão adotados
critérios que produzam o menor impacto possível nas agões de caráter social, particularmente
nas de educação básica, saúde e assistência social, e na compatibilização dos recursôs
vinculados.

7
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§ 3' - Não será objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as
despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 4' - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada
na hipótese de ser necessiiria a redução de eventual excesso da dívida consolidada,
obedecendo-se ao que dispõe o aÍ. 31 da Lei Complementar n". 101, de 4 de maio de 2000.

§ 5" - Na oconência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos
resultados fiscais programados e a limitação de empeúo enquanto perdurar essa situação, nos
termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar no. 101, de 4 de maio de 2000.

A.rt.23 - A Lei OrçamenÍíria Anual dispensará, na fixação da despesa e na
estimativa da receita, atenção aos princípios de:

I - prioridade na area de investimentos e na prestação de serviços essenciais;

II - austeridade na gestão dos recursos públicos;

III - modemi zação na ação govemamental e;

fV - princípio do equilibrio orçamentilrio, tanto na previsão como na execução
orçamentiíria.

Art.24 - A limitação de empeúo e movimentação financeira de que üata o aÍ.
22, § 1", poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na
arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art.25 - No mesmo prazo previsto to capuí do arÍ. 22, o Poder Executivo
estabelecerá a programação financeira e o cronogralna mensal de desembolso, de modo a

compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ f'- O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento de
despesas obrigatórias do Município em relação às despesas de caráter discricionário e
respeitará todas as vinculações constitucionais e legais existentes.

^rt.26 
- Para atender o disposto no art. 4', I, "e", da Lei Complementar n". 101,

de 4 de maio de 2000, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências

8

§ 6" - As unidades orçamentilrias, quando da elaboração de suas propostas
parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas pelos setores
competentes da iirea.

§ 2' - O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte
da programação financeira e do cronograma de que trata este artigo, devendo ocorrer na forma
de repasses a serem pagos até o dia 20 de cada mês, conforme arÍ. 29-A, § 2', II da
Constituição Federal.
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junto aos respectivos setores de contabilidade e orçíunen aÍ4, base nas despesas
liquidadas, apuaÍem os custos e resultados das ações e programas estabelecidos.

§ 1' - Os custos e resultados apurados serão apresentados em relatórios semestrais,
que permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições encarregadas do
contole extemo, especificando, por tipo de serviço prestado à comunidade, inclusive os de
natureza administrativa, valores unitários e valores globais.

§ 2' - Os relatórios de que trata o § 10 conterão, ainda, avaliação dos resultados
alcangados e sua comparação com as metas previstas para o período.

4rt.27 - Na realização de ações de competência do Município, poderá este adotar
a estratégia de traÍrsferir recuÍsos a instituições privadas sem fins lucrativos e Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, desde que especificamente autorizada em lei
municipal e seja firmado convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente
definidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos paÍa prestação de contas.

§ 1' - No caso de transferências às pessoas fisicas, exigir-se-á, igualmente,
autorização em lei especifica que teúa por finalidade a regulamentação pelas quais essas
transferências serão efetuadas, ainda que por meio de concessão de empréstimo ou
financiamento.

§ 2' - A regra de que trata o caput aplica-se às transferências às instituições
públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município.

Art.28 - Autoriza o Executivo a implantação de f,rnanciamentos promovidos por
instituições financeiras, para aplicação em projetos, programas e equipamentos.

Art.29 - O Executivo fica autorizado a participar de consórcios com os
Municípios, arcar com despesas pertinentes à sua implantação, gerenciamento, elaboraçào e

execução de projetos, conforme Lei Federal n'. I 1.107 de 0610412005.

Art.30 - Fica o Executivo autorizado a implementar parcerias junto aos govemos
Federal e Estadual, para elaboração e execução de projetos em diversas iireas do Município.

Art.31 - O Executivo fica autorizado a arcar com as despesas abaixo relacionadas,
de responsabilidade de outras esferas do Poder Público, desde que firmados os respectivos
convênios, termos de acordo, ajuste ou congênere e haja recursos orçamentiírios disponíveis:

I - Secretaria de Segurança Pública;

II - Ministério Público Estadual;

III - D.E.R. - Departamento de Estradas e Rodagem;

IV - DESO - Companhia de Saneamento de Sergipe;

V - Poder Judiciario - Fórum da Comarca;

APROVADO EM SE§SÃO

GABiNETE DA PREFEITA
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VI - Outros.

Parágrafo único - A cessão de funcionarios para o
independem do cumprimento das exigências do caput, desde q SEJ admitidos para
esse fim especifico, salvo se para realizar atividades que o Município tenha
responsabilidade solidaria com outros entes da Federagão, em especial nas áreas de educação
básica, saúde e assistência social.

DAs Drspo sr Ç or s nnI,l.rl!,TÍIfH,rro púBLrcA MUNrc rpAL

Art.32 - Compõe a Dívida Pública Municipal a Dívida Consolidada, incluídos no
montante, calculado os débitos relativos aos Precatórios Judiciários de natureza comum ou
alimentícia, conforme determina o Art. 100, § 1" da Constituição Federal e demais
dispositivos da legislação vigente.

Art,33 - A Procuradoria Geral do Município encamiúará à Câmara Municipal.
até o dia 3l de Julho do conente ano, a relação dos débitos decorrentes de Precatórios
Judiciários a serem incluídos na Proposta Orçamentaria de 2024, determinados pelo Art. 100,

§ 1o da Constituição Federal e demais dispositivos da legislação vigente.

Parágrafo Único. - O Custeio dos Precatórios correspondentes às sentenças
judiciárias de que tata o caput deste Artigo será previsto em dotações Consignadas no

Orçamento da Procuradoria Geral do Município.

Art.34 - Para fins do disposto no art. 16, § 3", da Lei Complementar n'. 101, de 4

de maio de 2000, e art. 75 da Lei Federal n" 14.133 de 202l consideram-se irrelevantes as

despesas realizadas até o valor de R$ 50.000,00, no caso de aquisição de bens ou prestação de

serviços, e de R$ 100.000,00, no caso de realização de obras públicas ou serviços de

engeúaria.

Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÔTS TTNETS E TRANSITÓRIAS

Àrt.35 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja aprovado e sancionado até
31 de dezembro de 2023, a programação dele constante poderá ser executada em cada mês,
até o lirnite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida à

Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

10
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Parágrafo Único - Não se incluem no limite prev no cap artl
podendo ser movimentadas em sua totalidade, as dotações para desp com:

I - Pessoal e Encargos Sociais;

II - Serviço da Divida;

III - Pagamento de compromissos correntes nas áreas de Saúde, Educação e

Assistência Social;

IV - Categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações
de crédito ou transferências da União e do Estado;

V - Categorias de programação cujos recursos conespondam à contrapartida do

Município em relação àqueles recursos previstos no inciso anterior.

VI - Precatórios/RPV - Requisição de Pequeno Valor

Art.36 - O estabelecimento das metas e prioridades da administração municipal
para o exercício de 2024, de acordo com o disposto no art. 165, § 2o, da Constituição, far-se-á,

excepcionalmente, no âmbito do Plano Plurianual do período 202212025.

Art.37 - Os recursos provenientes de Convênios repassados pelo Município
deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à Secretaria Municipal
de Planejamento e Finanças.

Art.38 - Os Poderes Executivo e Legislativo manterão sistema integrado de

execuções orçamentárias que permitirão cumprimento do art. 166, § lo da Constituição da

República.

Art. 39 - O Município, através dos Poderes Executivo e Legislativo fará cumprir o
que determina a Lei Complementar no 131 de 27 /0512009 e do Decreto no 7.1 85 de

2710512009, referente a transparência da gestão fiscal, determinando a disponibilizaçâo em

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentiiria e financeira do

Município;

Art. 40 - O Município, através dos Poderes Executivo e Legislativo, fará cumprir
o que determina a Lei Federal de rf 12.527 de l8 de novembro de 2011, que regula o acesso à

informação previsto no inciso XXXIII do art. 5", no inciso II do § 3' do arÍ.37 e no § 2" do

art. 216 da Constituição Federal e Oficio Circular n' 00212015 - HAS/PRSEiI,{PF de 09 de

dezembro de 2015.

Art,4l - O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo para propor
modificação nos projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentiirias, ao

Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais, enquanto não iniciada a votaÇão, no tocante às

partes cuja alteração é proposta.

11



,I F.?OVAOO EM SEs

PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIACHÃO DO DA
GABINETE DA PREFEITA

D€

rIAÚ L

AÍt.42 - A Secretaria Especial de Controle Intemo fisêalizará demonstrará o

cumprimento do parágrafo único do arÍ. 45, da Lei Complementar n". 101/2000, das
resoluções de no 206 de 01/1 1/01 e no 226 de 12102104 do Tribunal de Contas do Estado de
Sergipe, de acordo com suÍrs atribuições e competências.

Art.43 - A Lei Orçamentaria discriminará em unidades orçamenuirias específicas
as dotações destinadas:

I-aFundosEspeciais;

II - às ações de saúde e assistência social;

III - ao regime geral de Previdência;

IV - à manutenção e desenvolvimento do ensino biásico;

V - concurso público;

VI - à concessão de subvenções, auxílios e contribuições;

VII - convênios;

VIII - programas sociais;

IX - alienação de bens;

X - ao pagamento de precatórios judiciais (conforme aÍ.100 e seus parágrafos e o

disposto nos artigos 78 e 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da

Constituição Federal de 1988);

XI - operações de crédito;

XII - desapropriações de bens imóveis (a que se refere o §3" do art. 182 da CaÍa
Magn4 observado o disposto no art. 16 da Lei Complementar n' 101 de 04 de maio de 2000 -
LRF);

XIII - à amortização, aos juros e à correção da dívida fundada intema;

XIV - Parceria Pública - Privadas - Lei Federal n" 11.079104, alterado pela Lei no

12.766/12;

XV - Parcerias Voluntárias - Lei Federal n" 13.019/14 e alterada pela Lei n"

13.2041t5;

XVI - Revisão salarial dos servidores e Piso Nacional do Magistério e dos

Agentes de Saúde e Endemiasl

12
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XVll - Suprimenlo de Fundo.

XVIII - Plano Diretor.

XD( - Capacitação para os pÍofessores e servido
primeiros socorros, conforme estabelecido pela Lei Federal no
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AÉ. 44 - As ações desenvolvidas para a política de Educação no município serão

priorizadas para atender:

I - A aplicação de recursos referente à manutenção e desenvolvimento do enstno

básico nos termos do ar'212 da Constituição Federal, e da Emenda Constitucional n' 108 de

26 de agosto de 2020, da Resolução n' 243 de 13 de setembro de 2007 do Tribunal de Contas

do Estado; das Leis Federais de no 14.113 de 25 de dezembro de 2020 e no 14.276 de 28 de

dezembro de 2021 .

II - O municipio aplicará, no mínimo, 25%o (vinte e cinco por cento) da receita
resultante de impostos, apurado conforme disposto na Lei Orgânica do município, na

resolução no 243 do Tribunal de Contas de Sergipe e na Constituição Federal, através dos

artigos 205 a 214 e o Plano Municipal de Educação - PME conforme Lei no 170 de 19 de
juúo de 2015.

Art. 45 - As ações desenvolvidas para a política de saúde no município serão

priorizadas para atender:

I - Manutenção e implementação do Fundo Municipal de Saúde - FMS, de acordo

com as noÍmas estabelecidas pela lei Federal Emenda Constitucional n' 29/00, Lei Federal

8.080/90, Lei ComplemenÍar n' 14lll2, Portaria do Ministério da Saúde n" 3.992117 e pela
Resolução n' 283113 de 03/10/13 do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e de

conformidade com os padrões determinados pelo Ministério da Saúde, com gestor e conselhos

que deverão ter a responsabilidade de gerir e fiscalizar este Fundo;

II - Cessão ou doação de iírea municipal ou de terceiros para o Govemo do estado

de Sergipe, para construção de prédio ou instalação, de acordo com os convênios assinados;

III - Contratação de empresa de consultoria e assessoria, objetivando um melhor
gerenciamento dos recursos financeiros, oferecendo orientações e prestando assessoramento a

todos os servidores envolvidos na área de saúde do município.

AÍt. 46 - As Ações Desenvolvidas para a política de Assistência Social no

Municipio estarão autorizadas para atender:

I - Manutenção e implementação do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, de acordo com as noÍrnas estabelecidas e Leis (Federal, Estadual e Municipal), e com

os Padrões determinados pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

através da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e Oficio Circular n" 423/2011
DEFNAS/SNAS/]vÍDS de 12 de setembro de 2011 e Portaria no 113 de 10 de dezembro de

2015.

IJ
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II - contratação de empresa de consultoria e assesso
geÍenciamento dos recursos financeiros, oferecendo orientações, e

n etr o um melhor
stando assessoramento a

todos os servidores envolvidos na iárea de Assistência Social do Município.

4rt.47 - A Execução orçamentiiria do Legislativo, do Fundo Municipal de Saúde
e Fundo Municipal de Assistência Social será independente, mas integradas ao Executivo para
fins de contabilizaçAo, por sistema eletrônico de dados.

Art.48 - Faz parte integrante da presente Lei

I - Anexo de Metas Fiscais, Subdividido cm:

a) Metas Anuais;

b) Avaliação do cumprimento das metas do exercício anterior;

c) Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas no três exercícios

d) Evolução do Patrimônio Líquido;

e) Origem e Aplicação de Recursos obtidos com a Alienação de Ativos;

f) Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime próprio de Previdência
dos Servidores;

g) Projeção atuarial do Regime próprio de previdência dos Servidores;

h) Estimativa e compensação da Renúncia de Receita;

i) Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

II - Anexo de Riscos Fiscais:

a) Demonstrativo de riscos fiscais e providências.

Art.49 - São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de

despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Aí.50 - O montante da Despesa não deverá ser superior à Receita;

Aú.51 - A estrutura do orçamento anual obedecerá a estrutuÍa organizacional
aprovada por Decreto, acrescido dos Fundos Especiais criados por Lei que recebem recursos

do Tesouro Nacional e transferências Intergovemamentais, conforme detalhamento abaixo:

PODER LEGISLATIVO
r Câmara Municipal

anteriores;

14
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PODER EXECUTIVO
. Gabinete do Prefeito
o Secretaria Municipal de Administração
o Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças
. Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecime
o Secretaria Municipal de Educação
. Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
. Secretaria Municipal de Meio Ambiente
o Secretaria Municipal de Esporte
. Secretaria Municipal de Turismo e Eventos
. Secretaria Municipal de Transporte
r Secretaria Municipal de Cultura
. Secretaria Municipal de Saúde - FMS

e lrri

e Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho, Pobreza e da Mulher
. Fundo Municipal de Assistência Social
o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Art.52 - Construção, reforma, manutenção de Creches Municipais, visando a

melhoria da qualidade do atendimento, inclusive com aquisição de equipamentos, uniformes,

brinquedos, materiais educativos, obedecendo a orientação do Tribunal de Contas do Estado

de Sergipe e do Ministério Público Especial, conforme Oficio GP Circular n'. 04/2010 de 25

de maio de 2010;

Aú. 53 - Ação integrada para a Criança, o Adolescente, o Excepcional e proteção

a Pessoas Idosas, com manutenção dos serviços de apoio social, conforme Art. 227 da

constituição Federal e Art. 253 da Constituição do Estado e do oficio GP circular de n". 05,

de 30/10/2008 do Tribunal de contas do Estado e artigos 170 e 230 da carta Magna, Lei n"

l1.74lt03 (Estatuto do Idoso), Ntigo 257 da Constituição Estadual.

AÉ. 54 - Acessibilidade a pessoas com deficiência - PcDs, estará contemplado

em todos os projetos, ações e empreendimentos custeados com recursos públicos, conforme

define o Decreto Legislativo n. 189/2008, que ratifica a convenção da oNU e o oficio
Circular no 05 de 17109/2009 do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe;

Art.55 - Serão realizados manutenção e investimentos, cessão de areas e

implementação nos pÍogramas destinados a:

I - melhoria na qualidade de vida de nossos munícipes através da qualificação do

espaço urbano e nas áreas de interesse ambiental, com realização de programas de educação

ambiental, formação de agentes multiplicadores, realízaçáo de atividades ambientais na rede

municipal de educação e outras instituições inteÍessadas e de campanhas educativas junto à

população; implementação de projetos junto aos govemos Federal e Estadual para as areas de

interesse ambiental, proteção aos mananciais, resíduos sólidos e iireas especiais;

Art. 56 - As ações desenvolvidas para a política ambiental no Município serão

priorizadas para atender:

1E

REar'-



ovAOO EM 5855Ã0
oA HO Ho8Áfilo oE

PREFEITURA MUNICIPAL DE zuACHÃO
CABINETE DA PREFEITA

DOD .-ÀLo

egrado de resíduos sólidos,
promover uso ambientalmente sustenúvel para as áreas de proteção aos mananciais.

Art.57 - Poderá a Lei Orçamentriria Anual ser atualizada durante sua execução,
para adequá-la à conjuntura econômica e financeira, com base em índices oficiais;

Art. 58 - A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos para

diÍetamente ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fisicas comprovadamente
carentes, por meio de outros auxílios financeiros a pessoas fisicas ou materiais de distribuição
gmtuita, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 26 da Lei de

Responsabilidade Fiscal;

Art. 59 - Os Entes e Orgãos da Administração Pública Direta, Indireta e

Fundacional no Estado de Sergipe, instituirão procedimentos, rotinas, deveres e

responsabilidades para adequada observância da ordem cronológica de pagamentos nos

contratos firmados, conforme art. 141 da Lei Federal n" 14.133 de 2021 (nova Lei de

Licitações).

Art. 60 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual do município pata 2024 será

encamiúado ao Poder Legislativo até 30 de setembro de 2023, que apreciará e devolverá para

a sanção até o encerramento da sessão legislativa anual.

Art.61 - Verificando eventual saldo de dotação orçamentária da Câmara de

Vereadores que não será utilizada, poderão ser oferecidos tais recursos como fonte para

abertura de creditos adicionais pelo poder executivo.

Art. 62 - Não se considera como substituição de servidores e empregados

públicos e não contando para o limite de gastos com pessoal definido no art. 19, inciso Ill da

Lei Complementar n" 101/00 - LRF, os contratos realizados com OSCIP - Organização da

Sociedade Civil de Interesse Público.

Art. 63 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratos de parcelamentos

com a Receita Federal do Brasil - RFB, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa

Econômica Federal, concessionárias e permissionárias de serviços públicos.

Art. 64 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, diretamente, despesas de

custeio para a manutenção das caixas escolares da Rede Pública Municipal de ensino que

receberem Íecursos diretamente do govemo Federal por meio do PDDE - Programa Diúeiro
Direto na Escola.

Art. 65 - Desde que comprovado o interesse público, poderão ser concedidas

premiações a pessoas fisicas que participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e

culturais e ouüas festividades incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Público Municipal.

Art. 66 - A Lei Orçamentaria reservará recursos, para a transferência financetra a

consórcios públicos em que o Município fique como ente consorciado, em conformidade com

16
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Art. 67 - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros
acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiência
de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno

funcionamento das atividades administrativas essenciais.

Art.ó8 - Em detrimento dos prazos constitucionais para encaminhamento ao

Poder legislativo Municipal do Projeto de Lei da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentiirias para

o exercício de 2024 será até 1510412023, fica o Poder Executivo autorizado a inserir no

projeto da LOA - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024 as ações e projetos

constantes da LON2023 e do Plano de govemo de campaúa das eleições de 2020 registrado

no TRE - Tribunal Regional Eleitoral e conforme a Lei Federal no 14.133 de 2021 o

constante do Plano de Contratação Anual - PCA.

Art. 69 - O gestor do SUS/Fundo Municipal de Saúde elaborará Relatório

detalhado referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, no minimo, as seguintes

informações :

I - montante e fonte dos recursos aplicados no periodo;

II - auditorias realizadas ou

recomendações e determinações;
em fase de execução no período e suas

III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria,

contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da população em

seu âmbito de atuação.

§ 1' - O município deverá comprovar a observância do disposto neste artigo

mediante o ênvio do Relatório de Gestão ao respectivo conselho de saúde, até o dia 30 de

março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer

conólusivo sobre ó cumprimento ou não das normas instituídas na Lei Complementar no

l4ltz}Og, ao qual será dada ampla divulgação inclusive em meios eletrônicos de acesso

público, sem p§uízo do disposto nos artigos 56 e 57 dalei complementar no 101, de 04 de

maio de 2000.

§ 2' - O município deverá encamiúar a programação anual do plano de saúde ao

respectivo conselho de saúde, para aprovação antes da data de encaminhamento da lei de

Diietrizes orçamentárias do exercício correspondente, a qual será data ampla dilulgação,

inclusive em meios eletrônicos de acesso público.

§ 30 - Anualmente, o ente municipal awalizaráo cadastro no sistema de que trata

o artigo 39 àa Lei Comptementar n' 141/2009, com menção às exigências deste artigo, além

de indicar a data de aprovação do relatório de gestão pelo respectivo conselho de saúde.

17
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§ 4' - O relatóÍio de que trata o caput será el
padronizado aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde,

DE

de rdo com modelo
adotar modelo-se

simplificado para municípios com população inferior a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes.

§ 5'- O gestor do SUS/Fundo Municipal de Saúde apresentará, até o hnal dos

meses de maio, setembro e fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do Município'
o relatório de que trata o caput.

Art, 70 - A transparência da gestão fiscal em nosso município em relação à

adoção de sistema único e integrado de execução orçamentária, administrativa financeira e

controle - SIA-FIC será assegurada pela observância do padrão minimo de qualidade

estabelecido no Decreto Federal n' 10.540 de 05 de novembro de 2020 e do disposto no art.

48-A da Lei complementar n' 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

sem prejuízo de outras disposições previstas em Lei ou em atos normativos aplicáveis, tendo

sua áplicação obrigatória a partir de 0l de janeiro de 2023, conforme artigo 18 do referido

Decreto.

Art.7l - O Plano de Contratações Anual - PCA, previsto no inciso VII do caput

12 da Lei n. 14.133 de 01 de abril de 2021 §ova Lei de Licitações) e regulamentada pelo

Decreto Federal rf 10.947 de 25 de janeiro de 2022, qule subsidiará a elaboração da Lei

Orçamentária Anual em conformidade com o Plano Plurianual de 202212025 e com a Lei de

Diretrizes Orçamentaria.

Art.72-oExecutivoMunicipaldisponibilizaráaoLegislativoMunicipalos
Projetos de Leis de Diretrizes Orçamentária, Lei Orçamentrá.ria Anual e Plano Plurianual em

meio eletrônico de armazenamento de dados.

Art. ?3 - As fontes de recursos e seus respectivos vínCulOS orçamentários serão

indicativas podendo ser alteradas consoantes as necessidades da execução orçamentária.

Art,74 - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar opelação de crédito

por antecipação de receita, oferecendo as garantias usuais necessárias na forma do artigo

iOSS, § S; da Constituição Federal de 1988, e do art. 38 da Lei Complementar Federal no

101/2000 e alterações posteÍiores.

Art. 75 - A limitação de empeúo e a movimentação financeira, aludidas no aÍ.

90 da Lei complementar Federal no 101/2000, e alterações posteriores, dar-se-ão mediante

contingenciamento orçamentíirio.

Parágrafo único - Os critérios de contingenciamento orçamentário serão

definidos mediante Decreto de Execução Orçamentiiria.

Art.76_EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,produzindoseus
efeitos a partir de 0l de janeiro de 2024.

Aú. 77 - Revogadas as disposições em contriírio'

18

sEssÂo



,ADOEq
À $O tto! 00É

L

üúD

o
(ü

E
@
ú

cô
.o)

$
(!

J
E.

U)

Uz
<[r]

Sod,ú
'{-qFEr-)Zf,a
Z-..\
ç>q 2
ú,Qtl

3Es§FItrUNN r:r r,úap
pxE
À20r:r()âE
td

oz
à
f-l

a

z
o
oo
or(
I
o
É.
lrJo

À
o
=f

=
É.
f
E
UJII
UJ
ú.
o-

uJ
ÍL
o
ú
IIJ
U'
1Ilo
oo
Fo
ul

2
I
z
E

(!

J
F
?

U)

rl
F
F

a
Uz
f-l

À

rGl

oo
J
F
É-,,

D
U)

a
Qz
rc

rE

!.
arl
ê)

o+.
tr
o
E

o
E

E
oo

J
F
F

,
F
F

I

Pa

U)

U)a

a
Ua
tr
U)

Ua

a

à

rG

()
o(,

o+.
tr
o
E

o
E

E
oo

V)ri
Fz
f.l

z
Fz
U
a

a
U)

rc!

t-
aq)

ç

-l
F
F

I

p
O



I

OVADO EM 9E5SÃO

DA NO HOaÁnlo oE

ã

d

$
e

t

E

:

:
a

á

!
o-

!
8

!

s
o-

s
ít Í)-

soo-
ô
úr-

s
(.)_

ot-q

t--
í?

o

s
(t-

o

.q

õ

.9

E

E

(r)-

s
E

€
E

(ÚI
.o

O

Í!<N
z7)àí
llrÍoi!
o>x
Ír)z

o
Fz
o
oo
o
r<
Ío
ú,
u.lo
J
cIzf
=
É.
f
E
IJJ
lJ-
lrJ
É.
À

lrJg
oú
IUo
ulo
oo
F
ü,
uJ

t
€

t
t
t
4

I
E
8.

t

t

É

dI

E

F.o-

&
3!
.à

n

t--

.>

I
g

_so

=

oo

o
o

o
!,

t-.

Pp
,.

I

_9

J.3

>E

!

i Ee
(J

rf
3 9?

>:

ri

! i.
-. i=

1t=

q

>ê
U

I
3i g.

E

a

â

+

I

a

,g

a

É
2

É
Ê

c

Ã

ã
,5
E

7

.E

e

!

3
t-

t

o
(}

lt

I

NE'

'3

t.9
t.
lô

à
Ê
3

I

t
-É



DVADO EM SE95Aoo

\G,tÁO D

0)
(É

E
@

E

J

o

c.l

ts
aú

fJ.

J

o

(í

E
CJ

â
A
à

o
Fz
o
oo
oI<
-o
ú.
IUo
J
o-

0z
f
=
É.
:l
F
IIJ

IJJ
É.
o-

llJ
o-
o
É.
uJo
IrJo
oo
Fo
IU

*
ú
Fz
I
.9
Qúr!(hx

do4.aA
)4^
E9?À|: r.J

9?E
=.r)a-e Lr <à(, \<i Í- ô
Irl < iI]NN., t3
;14zúô,^

9Và
Fr LLI 

^À2,Y
E<2aÍ!
Jíl

à
D
U
o
o
rd
(}

J

E

o

p
E

o

,F

6

t
g

à
a
!
I
P

§
Í
ÔJ

o
ôi

o

q)
o-

«,o

o
(E
o-
o

o

co
o

l

o

o)

ô1

E
o)
o

orc

o.)

C
o)

oo

-9(!

o)

0)

(ú

(ú
!

l

oo
ôoo

..o X
cd

o

00
§
a- c.l R

o\
oa
n
a-

o\
\c)

a-(d>l
o

ôl

\o§
oi

c-te\o
a\\f §

$

c.lc!
.,,.)

c.l

o
rcd(>

t-
oo
t-

(\
00+o\

Ir-
o\ ôi tr-

oJ
Oú
\o

c!
Oi
a\

s
F-\o

q
s

ôl
a-t
,l?

c.l

o\

t--§oc\

\o
ô.1(--

at
..)
ôi

Eo
(É

N

oú

(,)

ô.1a\
o\
o\

@J
o\w

.+ *

n
ôl

.,1
N

F.-

c.i
§§o

c-t
(\

o

o

()
z

(n

J
(§

(o

o

O
(ü

â
(.)

E

ll

À

(o

()

(d

oz
o
Cd

()
ú

cü

U
(ú
o
!

d

a

(n

oF
óJ

()

<í

.(ú

À

0)oo
ú

oF

()
o

or{

O
Ílr
U
IJ.]

a
Írl

§

REALI

00§
a-

o\

ôi
t'..

I



5't ?
u

ovAoo EM !
NO HOE

-De

g

É

c.l
N

oÍi

lÍl
Fz
a

I
U
rixti
a.rl
F
a
z
Ü)

X
fr
a

à
(J
.n

í
à
O
a

F
U)

Oo
IÉ
O

F
tÍl
à

U)

?
Oo2

FU,
Z4
cl Írl

oP
o!
'+H6s
d
ulo
J

lul cg9oz
É.fu.l 

=
-lrJ d
LJf
ohouJÍh'o É.ulÀ

z

E

(J

O

;.3

!âII
!+ittl
í!
ai
{!
IT

t3
it

;9

!i

t

E

{
I
2

ü
.c

t

!

&

i
*
a
É

3
!
a
é

e
P

!'l
d
J

â
!

.') ..1

ô

I
F
a-; ôi ô

a-

I\
o.ôi ôi 9 r-

; F
9r:9

o.

9

-;a-r-ôi

ôi;

ÍJlF
Z
F
z
(J

Íi
4

ed
I

ôi
r:

r. F\d

q,l
3zt,

U

a
()

§

ô

O
!

§
F

o

E

I

â.

d

z

J

-É

o
U

â

F
s

c

1l

'i

.!-

ô

z

U

ã

Q

U
L,:

F

3
.ã

s

d

.)
..)

F

o.I

'o

ed
J



s
0)

É

s

ox
3e?> <t-t
à=z
í:.ô

8tÉx(,<Fo
I! ,4 i c.lN,,,d
Eãô
EXoã E,{,) z f \-
rr.t < X
r-.r -]

f-l

o
Fz
o
oo
or(
Io
É.
tllo
J
À
q
z
f
E

ú.
fF
uJ
lJ-
IJJ
É.
o-

IrJ
À
6
É.
IJJo
tuo
oo
Fo
ut

o
o

ôl

n
aí

,-l

o

«l

E
0)

9-
à

t.
il
I

{

a

o

O

o
(d

o

o
N

o
o
(.)

J

I
F
F

<o
E

(€

0)

o
ú

E

§

\
E!
E

I

O O
O

€

ôl
ôl

00

q

s
O

ôl
ôl

o

ó
N

la)

6
ê.1

O

O ++
;§

êl
r-I
ô.1

J

z.o
à

F,.

a.
O
o

<o

É

dÀ
0)

0)

o

E
(,

o

-]
F
F

9í

t

t

o
d
(-)
z
IJ.]
IJ

IJ.]

Í!
z
(J
L!ú

o

tt
a\.f,



ÀAo

f.PilovAoo EM SES§EO OROIiÁÍ]iíJ
80eÁRto D R
DT

ol

'lr

+

êl

I

+

c.r P

I

EI

I
z,l

ol

3

&

a
IJ

tr
fÍl
I

^

z
Fi
J

U) F.

, 'seZ
O õQêo >?iô {_-râ
o Y <\)'+ õhBx
õ 3>3R
0t dou
ul !:: a tlo p*.ú

r =El(aã azo
o- El <â
(JuO
2 õ,Í

JY
=4=ü
É.=
J1
F
ltru-=
IJJ ãÉ.ão-= I

\J

{

z

g

ã

I
6
t
!
-!
€
a

:

I

o

uÀ
o
É
IJJo
UJo
oo
Fo
UJ

Ír
É.J

o
.à
Eó
o
É

o
q.
à

i{?

U]
É,

q.l

o
Ír.l

ã
oÍ!

!l]
F

g.l

o
o

z
El
J

Q
EI
d

o
z
F

J
F
ê-

L!

o
!L

!l
<l

3
Lll

á

Ét
dl
âl

c0

q.

F

zql

=

U

al
ôl

s
-Jl<t

;t

Él
UI!rl
dl



w ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPÂL OE RIACHÃO OO OÂNÍAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇÂMENTÁRIAS
ÀNEXO DE METAS TISCÂIS

Rf,CEIIA§ E DESPESAS PR"EVIDENCúruAS DO R.EGIME PRÓPRIO DE PR"EVIDê]\CIA
2024

',.OVADOEM
sESSÃo

NO ,o

RIi('EITAS 202) ,o2t !020

- R'PS (LICETO INTRÂ.ORçAMf,iiT

RECEITAS CORRENTES
R.c.ir & Coúúü{dçõ.. do. sêsut dos

Pr..od Civil

Ouú! Rcc.it!! d. Co Íibüçõc!

olrúú R@ila CdÍ! c!
Codtpco!.çao PÍ!üd*iátit do RGPS Íe o RPPS

ol,rü Reir.. Colmts
RE'EITÁS DE CAPITAI

^li{ú§& 
d. B.nt' DiEirc. Álivos

Amdriz.cao d. EDDréttilrrot
Oo!l. Rêeilr! dc Ctpild

(,) DEDUçÚFS DA RXCEITA
arEvrDÂ\o^N^s. npps (nIrR -oRÇ^uf,NTÂrr §)(ú)

RECEITÂS CORRENTES
Rc.cil .iê Cotrúibuiçõ.s

P6to.l Ciúl
P..!o.I MiÜlú

cob.írn d. Déficir Àü.Íid
RlginÊ d. Débitor . Púc.lünÉ.tos

o|ú.r R@ila CorcnlB
REC.EITÂS DE CÂPITAL

{Ão ,os§q! !!É
!!É]lrDÉNcrÀ s

ôtxa tró,tro pÊ

ocu!

ÍrfsPESts 2íú2. 2021 2020
. RPPS (f,XCETO

ADMINISTRAÇÁO
DdDqat coÍÍloG.
Dco.t3 d. Cl,ild

PREVIDÊNCIA
P..rod Civí
Pê..61MniÍ
OürÍú D.a.s PÍÊvid.o.irúiú

CoeD.,§çio PÍ.vidcm Íii do RPPS pu o RGPS

DGú.i DctD.u PíÊüdcGitÍir§
DESlrr^StlruDtnqÁlu s- rtÉGNÍr onç^MDÀ"r^rns)G')

ÂDMÍN§rn cÂo
DctDdri corrlnt.t

ituNrcl?!Ol rÁo Possul iE
?!qvrDE!§!Â§

ElltE riôriro 9E
pcral

pPÉvrDFNarÂRl^s ívn = ítv + v)

REStiLTADo pREvIDENCIÁRto ô'Il) = I lll Ylr

2uz2 2021 2010

TOTAL DO§ ÁPORTES PÂR.A O RPPS

R.cure pn Cob.nu. d! ln§u6crênciú Fiú.êhs
R.cutlos D.r! FoÍnuaáo dÉ R.sry.
Oueo. ADo(ts D8. o RPPS

Pl.m PÉviddciiáo
Rc.lllu Dú. CohGÍtE d. Dc6cn Fiúc.no
Rêcw! Dm CobcíM d! DÉ6cn Atwi.l
OúIrú ANnd Dm o RPPS

uNtcir!9..1 tÁo Possut FÉ
PREvtoÉNctÂ s

itIE tRôPR|o DE

0çt !

BENS F, DTREITOS DO RPPS
FoNMLh RÂ{r& & $róq& {,§!lluúi (RIJx)

LEI DE DIR.EM]Z ES ORCAMENTÁRIÂS

a*EXO DE METÂS FISCAIS

PROJEçÂO ATUÂRIAL DO RXGIME PRÓPRJO DA PR.EylDTNCTÀ DOS Sf,RVIDORf,S

2024

AMF D.l'MsErülo vI (LRF. ôn.4', § 2', úçi$ lv, alirce ,")

uNrcltro NÀo rossur REGTüE próPilo pE tnEvlDÉ[el4lQqlÀ!

EXERCICIO RECEITAS
PREVIDENCIÀRIÂS

DESPESÂS

(b)

RESULTÂDO
PREVIDENCIARIO DoExERclcIo

(d) = (d E\ícicú ut noÍ)

liu!lcl!!q

]URSOS PA&{ O Rf,GIME ?RÓPRIO
vlDÊNarÂ Í)o sIRvtDoR

rçú,ia! r m Ppp§



l;
ÊSSÁO

o\,AooÉM9
NO

E

ú

§ôl
ôi

F
f-l
U
f-l

l-l

(,
z
z
l-l

r{

azti
Z.

U
t-l

F.

à
3a
t-I

(â

O
U)

ru

F
tr.l
À
IJ.]

o
X
Í!z

râ

a
Fz
Írl

úo
rn
rrl
N
p,
F
Í.!

ã
t!o
r!
r.l

(r,

Fz
o
oo
or{
Iog
É
tuo

À
o
zl
=
É.
f
ts
LlJtl
ulú
o-

o

c{

!r;
d
-.l

E
F
9.
z

t,
ti
I

!

I
E

I

r{
(.)

ü)z
lÍl

2

U

oo
o
É,
u,t
À
oz

E
ul(,
lll
É,
ltl
o
s
oz.f
z
UI
ú
ut
o
or(
o
ul
ú
Ê

E
or(
z

F
rI]
U
EJ-
tÀ u.â5
<fr
z.p
z
f-l

\o
ôl
a.l

ta)
ôl
ê.1

ç
ê.1

N

-?!3 Ê.:8íirr rà E

âá2

j

F
F.

Ê

-l

à

F
D

t-r

lrJ
ÍL
(9
É.
]Ua
UJo
oo
Fo
uJ



il0\,ADO EM 989SÃO

NO HO 0
REALI

DE

g

ú,

H
F

U

U)

c^)<.ã
'( ca (
>-< z
Ln9 ú

r -.rzr .^ ôY<:i <
ãFà=ç;HFE3
!!=ãF.'t:r! Í, z
f - - vpxÍ
= 

LIJ HaZa
P<,iLJA

=z
Xti
ti
l-l

àti

à

g,

Fz
o
oo
o
Io
s
É
uJo
J
o-
q
z
l
=
É.
l
E
uJ
l!
I'J
ú.
À

IIJ
c
o
É.
IJJ
U)
IJJo
oo
l-
at,
ut

,É

dJ

2
F

-Ê

,
.s

a

i.I
êt

a)

\o
O
v]
(\l

q
O

q

a
Fz
l.l

rrl

§ s,-
() O Lrl()'- /\0.) = 

l-.,1d.iz
<, tr Ir.
o.rOaEU õ
c(i«l
Xoo

o-,o,q)
r:ccc Gl (rl

< ,, ,.:-

0)

0)ú

tr

o
ç
E

o
!

LL
o.(]

cn

OJo
OJ

'o
o

tr
(.,

'o

+

E
cI

EOú4.
9oo
z§
-E ÔI

O(JL)EU(Jl§ôo
=^^
oàà

au

()
(-)
o
(!)

ox
ÍL)

0.)
E

q
J
E
0)
o{



,.,,.iOVADO EM SE§§ÃO ÍúRtr
üí

I
!

I

r

Y

3
a

§

o

'!

U

,n

o

U

U
0,/

?
3

I

I

t
I

ú

I
i

É

ErE!!EqeiRscgEle

Ê R

r

ai

Ê

à€.

a
E

i.

2
5

g

!:

E

t

T
ã

I
É

e

ã

õI

3
8

E9
6t

i.I.í'.ir'



É:
d. 'À

REoo
o?

Í,5(,

!

P

I

!

o

APRCIVADOEM sEssÂo
NO

DE

8
n

o
rÉ

|!
Í!
IU

o

o
'l!

g

+3

R

s
Ê

E

f.

=E
g

!
,

?ó.ô61r,?l,,
13;Àid.idl:
c
oo
cI

F
a
I
É,

,oêêooo

F2

I
-
!Í
Ét
d

'll§cgoz
E]
Eg
OE

$



APROVADOEM sE9s10
NO

o:
<ã
Éç
oa
dô

a.

()

ê§

.i '.i Él'- F t'-

8§ssEsEElR§ÊFER§.ÊR

\o
d
êl

+
al
o
nl
Iâ
G

o
G
o
2

z

oo
o
É
oÍ
d

ô

uqq9
Oz
d,)ú=
Bg
8E
r- ur
abe

.E

o
F

'6
I
&

í

{

n

I
I

0



3

ú

i

€

Ê.PiiovADo EM SE9SÃO

DT

'-ó
3!c!

a-:
â8

l!
õ
N

oú

ê/

ln
lu

Ettttqttõ ré ü i í r É

=

t
8

Í

A9
EI
üg

r,t..i

_9

,!

CE<P
'a

5


